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EDITAL PROGEP Nº 85/2026

28 de abril de 2026

Processo nº 23117.012645/2026-21

 

CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria de Pessoal UFU nº 166, de 07/01/2025, publicada no
Diário Oficial da União de 08/01/2025, retifica o Edital PROGEP nº 62, de 16/04/2026,   publicado no
Diário Oficial da União de 23/04/2026, seção 3, páginas 123 a 134.

 

Onde se lê:

1.4 Este edital, com os conteúdos programáticos das disciplinas e as descrições dos cargos, estará
disponível no endereço <www.portalselecao.ufu.br>  e no Diário Oficial da União a partir do dia
22/04/2026.

14.18 Impugnações ou recursos interpostos contra este edital devem ser enviados à DIPAP,  e-mail
dipap@reito.ufu.br, a partir das 12 horas do dia 22/04/2026 até às 12 horas do dia 24/04/2026.

ANEXO III

DESCRIÇÃO DOS CARGOS, CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS, BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ALIMENTOS

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO

ESCOLARIDADE:  Nível médio profissionalizante em Alimentos ou ensino médio completo mais curso
técnico em Alimentos com certificado de conclusão expedido por instituição de ensino reconhecida pelo
Ministério da Educação (MEC). Ou ainda, Curso Superior em Engenharia de Alimentos ou Ciência de
Alimentos ou Tecnologia em Alimentos ou Ciência e Tecnologia de Alimentos ou Tecnologia em Laticínios
ou em Química ou Engenharia Química, em instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da
Educação, conforme disposto na Súmula AGU n° 86, de 20/11/2020.

 

Leia-se:

1.4 Este edital, com os conteúdos programáticos das disciplinas e as descrições dos cargos, estará
disponível no endereço <www.portalselecao.ufu.br>,  a partir do dia 22/04/2026 e no Diário Oficial da
União a partir do dia 23/04/2026.

14.18 Impugnações ou recursos interpostos contra este edital devem ser enviados à DIPAP,  e-mail
dipap@reito.ufu.br, a partir das 12 horas do dia 22/04/2026 até às 12 horas do dia 24/04/2026 e no
período de 10 horas às 22 horas do dia 30/04/2026.

ANEXO III

DESCRIÇÃO DOS CARGOS, CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS, BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS

Boletim de Serviço Eletrônico em
29/04/2026

http://www.portalselecao.ufu.br/
http://www.portalselecao.ufu.br/


TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ALIMENTOS

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO

ESCOLARIDADE:  Nível médio profissionalizante em Alimentos ou ensino médio completo mais curso
técnico em Alimentos com certificado de conclusão expedido por instituição de ensino reconhecida pelo
Ministério da Educação (MEC). Ou ainda, Curso Superior em Engenharia de Alimentos ou Ciência de
Alimentos ou Tecnologia em Alimentos ou Ciência e Tecnologia de Alimentos ou Tecnologia em Laticínios
ou em Química ou Engenharia Química ou em Biotecnologia, em instituição de Ensino Superior
reconhecida pelo Ministério da Educação, conforme disposto na Súmula AGU n° 86, de 20/11/2020.

 

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Elias da Silveira, Pró-Reitor(a), em 28/04/2026,
às 22:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7265027 e
o código CRC 49BE05DB.

 

Referência: Processo nº 23117.012645/2026-21 SEI nº 7265027

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026042900080
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PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

DIRETORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

EDITAL PPGCS/INCIS/UFU Nº 2, DE 28 DE ABRIL DE 2026
INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO

SELEÇÃO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO
Processo SEI 23117.027417/2026-55

A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Ciências Sociais (PPGCS), do
Instituto de Ciências Sociais (INCIS), da Universidade Federal de Uberlândia (UFU), faz saber a
todos quanto virem o presente Edital, ou dele tiverem conhecimento, que serão abertas as
inscrições e o processo de seleção para o PPGCS para ingresso no curso de mestrado
acadêmico, aluno especial no primeiro semestre de 2027.

O edital completo, as informações e instruções pertinentes ao processo seletivo
estão disponíveis no sítio eletrônico do PPGCS.

O número de vagas oferecidas para ingresso no primeiro semestre de 2027, é:

. Curso .Quotas .Vaga Adicional Total

. . .Ampla Concorrência .Pretos, pardos,
indígenas

.Pessoas com
deficiência

.Pessoas sob políticas
humanitárias no Brasil

.

. .Alunos Regulares

. .Mestrado .15 .4 .1 .1 .21

. .Alunos Especiais

. .Mestrado .7 .2 .1 .1 .11

Período de inscrição: 01/06/2026 a 25/06/2026.
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas

e condições para o processo seletivo contidas neste edital e nas demais normas pertinentes à
matéria.

FABIANE SANTANA PREVITALI

EDITAL PPGMAT/IME/UFU Nº 2, DE 28 DE ABRIL DE 2026
INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO

SELEÇÃO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO
Processo SEI 23117.027187/2026-24

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Matemática (PPGMAT), do
Instituto de Matemática e Estatística (IME), da Universidade Federal de Uberlândia (UFU),
faz saber a todos quanto virem o presente Edital, ou dele tiverem conhecimento, que
serão abertas as inscrições e o processo de seleção para PPGMAT para ingresso no curso
de mestrado acadêmico no segundo semestre de 2026. O edital completo, as informações
e instruções pertinentes ao processo seletivo estão disponíveis na secretaria e no sítio
eletrônico do PPGMAT.

O número de vagas oferecidas para ingresso no segundo semestre de 2026 é:

. Curso .Quotas .Vaga Adicional Total

. . .Ampla Concorrência .Pretos, pardos,
indígenas

.Pessoas com
deficiência

.Pessoas sob políticas
humanitárias no Brasil

.

. .Alunos Regulares

. .Mestrado .19 .4 .1 .1 .25

. .Alunos Especiais

. .Mestrado .2 .1 .1 .1 .5

Período de inscrição: 08/06/2026 a 21/06/2026
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das

normas e condições para o processo seletivo contidas neste edital e nas demais normas
pertinentes à matéria.

VICTOR GONZALO LOPEZ NEUMANN
Coordenador

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL PROGEP Nº 85, DE 28 DE ABRIL DE 2026
RETIFICAÇÃO DO EDITAL PROGEP Nº 62/2025 - CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria de Pessoal
UFU nº 166, de 07/01/2025, publicada no Diário Oficial da União de 08/01/2025,
retifica o Edital PROGEP nº 62, de 16/04/2026, publicado no Diário Oficial da União de
23/04/2026, seção 3, páginas 123 a 134.

Onde se lê:
1.4 Este edital, com os conteúdos programáticos das disciplinas e as

descrições dos cargos, estará disponível no endereço <www.portalselecao.ufu.br> e no
Diário Oficial da União a partir do dia 22/04/2026.

14.18 Impugnações ou recursos interpostos contra este edital devem ser
enviados à DIPAP, e-mail dipap@reito.ufu.br, a partir das 12 horas do dia 22/04/2026
até às 12 horas do dia 24/04/2026.

ANEXO III
DESCRIÇÃO DOS CARGOS, CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS, BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS
TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ALIMENTOS
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO
ESCOLARIDADE: Nível médio profissionalizante em Alimentos ou ensino

médio completo mais curso técnico em Alimentos com certificado de conclusão
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Ou
ainda, Curso Superior em Engenharia de Alimentos ou Ciência de Alimentos ou
Tecnologia em Alimentos ou Ciência e Tecnologia de Alimentos ou Tecnologia em
Laticínios ou em Química ou Engenharia Química, em instituição de Ensino Superior
reconhecida pelo Ministério da Educação, conforme disposto na Súmula AGU n° 86, de
20/11/2020.

Leia-se:
1.4 Este edital, com os conteúdos programáticos das disciplinas e as

descrições dos cargos, estará disponível no endereço <www.portalselecao.ufu.br>, a
partir do dia 22/04/2026 e no Diário Oficial da União a partir do dia 23/04/2026.

14.18 Impugnações ou recursos interpostos contra este edital devem ser
enviados à DIPAP, e-mail dipap@reito.ufu.br, a partir das 12 horas do dia 22/04/2026 até
às 12 horas do dia 24/04/2026 e no período de 10 horas às 22 horas do dia 30/04/2026.

ANEXO III
DESCRIÇÃO DOS CARGOS, CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS, BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS
TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ALIMENTOS
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO
ESCOLARIDADE: Nível médio profissionalizante em Alimentos ou ensino

médio completo mais curso técnico em Alimentos com certificado de conclusão
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Ou
ainda, Curso Superior em Engenharia de Alimentos ou Ciência de Alimentos ou
Tecnologia em Alimentos ou Ciência e Tecnologia de Alimentos ou Tecnologia em
Laticínios ou em Química ou Engenharia Química ou em Biotecnologia, em instituição
de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação, conforme disposto na
Súmula AGU n° 86, de 20/11/2020.

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

EDITAL PROGEP Nº 40/2026
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DO EDITAL PROGEP Nº 157/2025 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PROF. VISITANTE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada
por meio da Portaria UFU nº 166, de 07 de janeiro de 2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08 de janeiro de 2025, seção 2, p.
34; conforme a Resolução CONDIR nº 2, de 22 de fevereiro de 2021, e o EDITAL PROGEP Nº 157/2025, complementar ao EDITAL PROGEP Nº 156/2025, HOMOLOGA e torna público, nos
termos do Artigo 39 e do Anexo II do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, o resultado do processo seletivo simplificado para professor(a) visitante realizado pelo INSTITUTO DE
PSICOLOGIA, da seguinte forma:

Área: Psicologia
Nº de vagas: 1 (uma)
Regime de Trabalho: Dedicação exclusiva

. .Classificação .Nº de inscrição .Nome .Concorrência .Nota Final .Resultado Final

. .1º Lugar .6700877 .Marilda Gonçalves Dias Facci .AC .248,32 .Aprovado(a)

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

EDITAL PROGEP Nº 41/2026
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DO EDITAL PROGEP Nº 112/2024 DE CONCURSO PÚBLICO

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe
foi outorgada por meio da Portaria UFU nº 166, de 07 de janeiro de 2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08 de janeiro
de 2025, seção 2, p. 34; conforme a Resolução CONDIR nº 2, de 22 de fevereiro de 2021, e o EDITAL PROGEP Nº 112/2024, complementar ao EDITAL PROGEP Nº 120/2024, seção
3, páginas 124-126, HOMOLOGA e torna público, nos termos do Artigo 39 e do Anexo II do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, o resultado do concurso público realizado
pela FACULDADE DE MEDICINA, da seguinte forma:

Área: Ciências Biológicas II
Subárea: Morfologia ou Biologia Celular ou Embriologia
Nº de vagas: 1 (uma)
Regime de Trabalho: Dedicação exclusiva

. .Classificação .Nº de inscrição .Nome .Concorrência .Nota Final .Resultado Final

. .1º Lugar .2408200043 .Rosiane Nascimento Alves .AC .402,84 .Aprovado(a)

. .2º Lugar .2408200006 .Marcos Paulo Oliveira Almeida .AC .350,83 .Classificado(a)

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
samuelpereira
Destacar


